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66.   Manifesta o seu apoio, no que diz respeito ao domínio da saúde pública, à definição da Organização Mun
dial de Saúde de contrafacção farmacêutica como o medicamento que se apresenta «deliberada e fraudulenta
mente mal etiquetado em relação à identidade e/ou fonte. O termo falsificação aplica-se tanto a produtos de 
marca como genéricos, e os produtos falsificados podem incluir produtos com ingredientes correctos, com 
ingredientes errados, sem ingrediente activo, com uma quantidade incorrecta do ingrediente activo ou com 
embalagem falsa»;

67.   Salienta a importância de respeitar direitos fundamentais como a protecção da vida privada e de dados 
ao adoptar medidas de combate à contrafacção e à pirataria; 

Considerações finais

68.   Convida a Comissão, em associação com o Conselho e os Estados-Membros, a definir uma linha política 
clara, estruturada e ambiciosa que, paralelamente às iniciativas internas no domínio alfandegário, coordene e 
oriente as acções «externas» da União Europeia e dos Estados-Membros no combate à contrafacção e à pirataria;

69.   Convida a Comissão a incentivar acções complementares às normas legislativas e, designadamente, a pro
mover uma maior consciência europeia para os perigos da contrafacção, tendente a estimular uma mudança 
de atitude da opinião pública em relação ao fenómeno da contrafacção e da pirataria; 

70.   Considera que a Comissão deve ponderar a possibilidade de criar um painel de avaliação em matéria de 
contrafacção, que identifique os países situados abaixo da média na eliminação dos produtos contrafeitos, e 
cujo modelo poderia ser o Painel de Avaliação do Mercado Interno; 

71.   Insta o Conselho e a Comissão a permitirem que o Parlamento tenha um papel mais central no combate 
à contrafacção; considera particularmente conveniente que a União Europeia promova a sua presença política 
nas conferências internacionais especializadas, como o Congresso Mundial sobre o Combate à Contrafacção e 
à Pirataria, e nas organizações internacionais envolvidas na protecção da propriedade intelectual; 

72.   Convida a Comissão e o Conselho a mantê-lo plenamente informado e a associá-lo a todas as iniciativas 
relevantes; considera que, no espírito do Tratado de Lisboa, o ACTA deve ser ratificado pelo Parlamento Euro
peu no âmbito do processo de parecer favorável; 

* 

*  * 

73.   Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e aos governos e 
parlamentos dos Estados-Membros e dos países candidatos. 

Obrigações contabilísticas das médias empresas

P6_TA(2008)0635

Resolução do Parlamento Europeu, de 18  de  Dezembro  de  2008, sobre o reexame das directivas 
contabilísticas no que respeita às pequenas e médias empresas, em particular as microentidades

(2010/C 45 E/10)

O Parlamento Europeu,

— Tendo em conta o n.o 2 do artigo 192.o e o n.o 2 do artigo 232.o do Tratado CE, 

— Tendo em conta o Acordo-Quadro sobre as relações entre o Parlamento Europeu e a Comissão de
26 de Maio de 2005

(1)  JO C 117 E de 18.5.2006, p. 125.

 (1),

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2006:117E:0125:0125:PT:PDF
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— Tendo em conta a sua resolução de 21 de Maio de 2008 sobre um ambiente simplificado para as empre
sas nas áreas do direito das sociedades comerciais, da contabilidade e da auditoria

(1)  Textos Aprovados, P6_TA(2008)0220.

 (1), 

— Tendo em conta a Comunicação da Comissão de 25 de Junho de 2008 intitulada «Think Small First» — 
Um «Small Business Act» para a Europa (COM(2008)0394), 

— Tendo em conta o parecer do Grupo de Alto Nível de interessados independentes sobre os encargos admi
nistrativos, de 10 de Julho de 2008, relativo à redução dos encargos administrativos: área prioritária piloto
«direito das sociedades / contas anuais», 

— Tendo em conta a sua posição aprovada em primeira leitura em 18 de Dezembro de 2008 tendo em vista 
a aprovação da Directiva 2008/…/CE do Parlamento Europeu e do Conselho que altera as Directivas 
78/660/CEE e 83/349/CEE do Conselho no que respeita a determinados requisitos de divulgação para as 
pequenas e médias sociedades e à obrigação de apresentar contas consolidadas

(2)  Textos Aprovados, P6_TA(2008)0631.

 (2), 

— Tendo em conta a declaração da Comissão relativa às obrigações contabilísticas das médias empresas, pro
ferida perante o Parlamento na sessão plenária de 18 de Dezembro de 2008, 

— Tendo em conta o n.o 2 do artigo 103.o do seu Regimento,

A. Considerando que as regras contabilísticas existentes estabelecidas pela Quarta Directiva 78/660/CEE do 
Conselho, de 25 de Julho de 1978, baseada no artigo 54.o, n.o 3, alínea g), do Tratado e relativa às contas 
anuais de certas formas de sociedades

(3)  JO L 222 de 14.8.1978, p. 11.

 (3) (a 4a Directiva relativa ao direito das sociedades) e pela Sétima 
Directiva 83/349/CEE do Conselho, de 13 de Junho de 1983, baseada no n.o 3, alínea g), do artigo 54.o 

do Tratado e relativa às contas consolidadas

(4)  JO L 193 de 18.7.1983, p. 1.

 (4) (a 7a Directiva relativa ao direito das sociedades) são mui
tas vezes excessivamente onerosas para as pequenas e médias sociedades e, em particular, para as micro
entidades (empresas muito pequenas),

B. Considerando que o Grupo de Alto Nível de interessados independentes sobre os encargos administrati
vos, no seu parecer acima referido, já solicitou à Comissão que isente as microentidades da aplicação das 
directivas contabilísticas,

1.   Recorda à Comissão que um sistema contabilístico coerente e harmonizado na União Europeia facilita o 
comércio no mercado interno, mas que as regras contabilísticas existentes impõem um ónus excessivo às 
microentidades que, muitas vezes, são pequenos retalhistas ou empresas de artesanato; que, no caso de essas 
empresas operarem essencialmente num Estado-Membro ou a nível local ou regional, não têm impacto no 
mercado interno ou na concorrência no interior da UE e que, por conseguinte, os Estados-Membros deveriam 
ter a possibilidade de isentar, total ou parcialmente, tais empresas das obrigações contabilísticas estatutárias; 

2.   Convida a Comissão a apresentar uma proposta legislativa que permita aos Estados-Membros isentar da 
aplicação da 4a e da 7a Directivas relativas ao direito das sociedades as empresas que, com base na data do 
encerramento do balanço, não excedem os limites de dois dos três critérios seguintes: 

— total dos dados do balanço: 5 000 000 euros 

— volume de negócios líquido: 1 000 000 euros 

— número médio de empregados durante o exercício financeiro: 10

no caso de as actividades dessas empresas serem exercidas a nível local ou regional, num único Estado-Membro;

http://eur-lex.europa.eu/Result.do?aaaa=1978&mm=08&jj=14&type=L&nnn=222&pppp=0011&RechType=RECH_reference_pub&Submit=Search
http://eur-lex.europa.eu/Result.do?aaaa=1983&mm=07&jj=18&type=L&nnn=193&pppp=0001&RechType=RECH_reference_pub&Submit=Search
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3.   Insta a Comissão, com o objectivo de estimular a simplificação e a harmonização do direito das socieda
des e, em particular, das regras contabilísticas a aplicar no mercado interno, a continuar os seus esforços no 
que respeita à revisão das 4a e 7a Directivas relativas ao direito das sociedades e a apresentar um quadro con
tabilístico comum europeu até finais de 2009; lembra à Comissão que uma norma uniforme permitirá reduzir 
os encargos administrativos para todas as pequenas e médias empresas, bem como aumentar a transparência 
para todas as partes interessadas em questão, e que a simplificação também deverá ser fortemente estimulada 
por uma introdução estruturada ao nível europeu do formato XBRL («Extensible Business Reporting Language»);

4.   Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão. 

Documento Autêntico Europeu

P6_TA(2008)0636

Resolução do Parlamento Europeu, de 18  de  Dezembro  de  2008, que contém recomendações à 
Comissão sobre o acto autêntico europeu (2008/2124(INI))

(2010/C 45 E/11)

O Parlamento Europeu,

— Tendo em conta o segundo parágrafo do artigo 192.o do Tratado CE, 

— Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 10 de Maio de 2005, intitulada «Programa da Haia: dez 
prioridades para os próximos cinco anos. Parceria para a renovação europeia no domínio da liberdade, 
segurança e justiça» (COM(2005)0184), 

— Tendo em conta o estudo comparativo sobre os instrumentos autênticos que foi efectuado para a Comis
são dos Assuntos Jurídicos, 

— Tendo em conta os artigos 39.o e 45.o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos (A6-0451/2008),

A. Considerando que, na Comunicação supracitada sobre o Programa da Haia, a Comissão destacou como 
uma das suas prioridades a necessidade de garantir um verdadeiro espaço europeu no quadro da justiça 
civil, nomeadamente no que se prende com o reconhecimento e a execução de decisões judiciais; que, no 
intuito de reforçar a confiança mútua no interior da União Europeia, se referia naquele Programa que cons
titui prioridade essencial para os próximos anos prosseguir a aplicação do princípio do reconhecimento 
mútuo — por este último constituir um meio concreto para proteger os direitos dos cidadãos —, e garan
tir a sua aplicação transnacional na Europa,

B. Considerando que o Programa da Haia preconiza, enquanto prioridade essencial, que seja prosseguida a 
aplicação do programa de reconhecimento mútuo, a qual deverá ficar concluída até 2011,

C. Considerando que a circulação dos cidadãos no interior da União tem vindo a aumentar continuamente; 
que, por conseguinte, se verifica um recrudescimento das situações jurídicas em que são envolvidos dois 
ou mais Estados-Membros,

D. Considerando que, na Comunicação acima referida sobre o Programa da Haia, a Comissão considerou, em 
matéria de justiça civil, que um aspecto fundamental a abordar consiste no reconhecimento dos docu
mentos públicos; que, sendo assim, é necessário e urgente propiciar o reconhecimento e a execução dos 
documentos autênticos, como definidos no acórdão «Unibank»

(1)  Acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, de 17 de Junho de 1999, no processo C-260/97, Colectâ
nea 999, p. I-3715.

 (1),


